
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - TERMO DE
RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE 002/2022

                        Circunstanciado pelos documentos constantes nos
autos,  RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação nº 002/2021,
Processo Administrativo nº. 010/2021, fundamentada no caput. Art.
25,  da  Lei  nº  8.666/93,  para  a  contratação  da  empresa
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO
GRANDE  DO  NORTE  –  FECAM/RN,  inscrita  no  CNPJ:
07.319.675/0001-47, no valor de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta
reais) mensal, totalizando o valor de R$ 5.160,00 (cinco mil cento
sessenta reais) anual. referente a CONTRATAÇÃO DA FEDERAÇÃO
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE – FECAM/RN, em atendimento as necessidades da Câmara
municipal de Coronel João Pessoa – RN.
                        RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto
das  Licitações,  determinando  que  se  proceda  à  publicação  do
devido  extrato  RETROAGINDO SEUS  EFEITOS  À  JANEIRO DE
2022.
 
Coronel João Pessoa – RN, 19 de Janeiro de 2022.
 
 
_________________________________________________________
JOSÉ SEVERIANO DE FIGUEIREDO MAIA JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal
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